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CÂMA~DOSDEP-UTAgOS 

o ADO 

LA_~_O_~ __ ~~~==~------------------------~ L~_D_E_O_m_G_EM_: ______________ ~1 ODELMO LEÃO . . 

Altera os artigos 4? e 89 da Lei n9 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 

que "dispõe sobre a política agrícola". 

DISPACIICh 
AGRICULTURA E POL. RURAL; E CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) _ 

ART. 24, 11. 

BNCAMINJIAMENTo lNIaAI,a 

À COM. DE AGRICULTURA E POL. RURAL EM $- 't 

REGIME DE TRAMITAÇÃO 
. , 

cOMISSÃo DATA/ENTRADA 

eé}.f~ J1-t03 /~ 

C C :JIZ ai I 1 Q?, 1(1S 

0jL )g- 123Lf3:L 
1-------- _~I 1--­
______ _~I 1---

DISTRIBUlÇÃOIREDISTRIBUlÇÁOIVISTA 

DE MARÇO DE 1995. 

PRAZO I EMENDAS 

COMISSlo INiCIO 

e-APQ illJ~$. 
1 1 

1 1 

1 1 

1 1 
I 

~ Md1~~l~~. (~:_-~l!~~~~~~.~~_-_-_-_-_-_-_-~~;o~~~~_~~~_~~~~_~_~_~_~~~~~.~~~ 
I 

(o) Sr(a). Deputado(a).·_ ------------------ir OS'missilo ________ _ 

Em-1-1_Ass.: ______________ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a):, __________________ COmissilo _________ _ 

Em-1-1_Ass.: _____________ _ Presidente 
A(o) Sr(a). Dqlutacfo(a): ________________ -+ ____ Cornissln _______ _ 
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PROJETO DE LEI No ) I P , DE 1995 
( Do Sr. Odelmo Leão) 

Altera os arts. 40 e 80 da Lei No 8.171 , de 
17 de janeiro de 1991 , que "dispõe sobre a 
política agrícola. " .. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art , lo Os arts. 40 e 80 da Lei No 8,171 , de ] 7 de janeiro de 1991 , passam a viger 
com as seguintes alterações: 

Art , 40 ....... ,' ..... .............. ..... ........... .... .. ,' ..... " .. .......... .... ...... ..... , ... .. , ......... ....... ... ..... . 

Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola deverão orientar-se pelos 
Planos Plurianuais . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 80 ....... , ................. ......... . ", .. , ....... ..... , ..... .. , , ....... ' .................... , .. " .. , ..... ........ , .... . 

§ 30. Os Planos de Safra e os Planos Plurianuais elaborados de acordo com os 
instrumentos gerais de planejamento, considerarão o tipo de produto, fatores e ecossistemas 
homogêneos, o planejamento das ações dos órgãos federais da administração direta e 
indireta, as especificidades regionais e estaduais, de acordo com a vocação agrícola e as 

• necessidades diferenciadas de abastecimento, formação do estoque e exportação, 

Art. 20 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 . Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3.17.23,004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS TIFI CAÇÃO 

O êxito da nova política agrícola, estabelecida pela Lei No 8. 171 /91 , dependerá da 
implantação das ações e instrumentos destinados à sua concretização. Entre eles, e com 
destaque, está o planejamento agrícola. Assim é necessário estabelecer meios para 
aperfeiçoá-lo e agilizar o processo decisório. 

O art . 80 teve seus §§ lo e 20 vetados pelo Presidente da República, por 
inconstitucionalidade, baseado no art. 61 , lI, "e " da Constituição Federal, uma vez que ccrbe 
a essa autoridade a iniciativa de leis que cuidam da "criação, estruturação e atribuições dos 
Ministérios e órgãos da administração pública. " 

O que se objetivou foi retirar o caráter deliberativo do CNPA - Conselho Nacional 
de Política Agrícola. Mas, com isso, o Presidente acabou por diminuir ou anular o papel do 
Ministério da Agricultura e Reforma Agrária na elaboração e acompanhamento dos Planos 
Plurianuais. 

No § 30 do art. 80, onde se estabeleceu a orientação para o processo de elaboração 
dos planos de Safra e Planos Plurianuais, não ficou esclarecida a vinculação destes com os 
instrumentos gerais de planejamento e, também, ficou em aberto a questão do planejamento 
das ações dos órgãos federais da administração direta e indireta. 

Entendemos que todos os instrumentos de política agrícola, como a pesquisa, a 
assistência técnica, a defesa agropecuária, o crédito, deveriam orientar-se pelos planos 
plurianuais, que considerariam o tipo de produto fatores e ecossistemas homogêneos. 

O planejamento daria a esses instrumentos harmonia e integração entre as ações dos 
diversos órgãos federais . 

Pelo exposto, submetemos aos ilustres Pares a presente proposta, que, esperamos, 
receba seu apoio para se transformar em lei . 

Sala das Sessões, em de 

Dep. Odelmo Leão 
Autor 

de 1995 . 
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~f)QRDE~AÇt\O DE ESTUDOS LEGiSLÁ TiVCS '~_ 
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) 

República Federativa do Brasil 

I 
1988 

.. __ .. . ... _- _ .... .. .. .. . 

TÍTULO IV 

DA ORGANI7..A(,\O DOS PODERES 

CAPlTIJLO I 

Do P ODER LEGISL\JlH' 

- - - - - - - - . . - - - - - - - - - . - . - ---- --- - -- - . -. - ." 

Do PROCESSO LEGISLATIVO 

S URSEÇ \ O 111 

j)·lS Lu :: 

Art. 61. A iniciatIva das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacio­
nal. ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais SuperI­
ores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na forma e nos casos previstos 
nesta ConstItuição. 

~ l " S;10 de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que 

I I - disponham sobre 

e) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administra­
ção pública . 

.. . ... _- _ ... _---- ------._--------. ------------_ .. _----- ---- .. _-- .. . ... . -- - . . ....... . 
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l"üORGENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLA l IVOS· eeo 

LEI N ? 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 ' 
Op.., 

Dispõe sobre a política agrico ,~" , 

_ . ... - .. , .. . - - .. _. o ___ . . ______ · __ • ___ _ · ___ ····· · · · ·· .. ..... . . . . . . . . . . . - . . . . . . - . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

Art. 4? A s açoes e instrumentos d e ' política agrícola 
referem-se a: 

I planejamento agrícola ; 

II pesquisa agrícola tecnológica; 

III assistência técnica e extensão rural ; 

IV proteção do meio ambiente. conservação e recupe-
ração dos recursos naturais ; 

V defesa da agropecuária ; 

VI 

VII 
zenagem ; 

VIII 

IX 

X 

X I 

XII 

XIII 

XIV 

XV 
XV I 

XVII 

XVIII 

XIX 

informação agrícola; 

produção, comercialização , abastecimento e arma-

associativismo e cooperativismo ; 

formação profissional e educação rural ; 

investimentos públicos e privados; 

crédito rural ; 

garantia da atividade agropecuária ; 

seguro agrícola ; 

tributação e incentivos fiscais ; 

irrigação e drenagem ; 
habitação rural ; 

eletrificação rural ; 

- JTlecanização agrícola ; 

- crédito fundiário . 
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COOROHAACÃO DE ESTUDOS LEGISLt,TIVOS - CeU 

. . . .. . . . - . . . . . . . . - . . . . . . . - . 

CAPITULO III 

Do Planejamento Agrícola 

Art. 8? O planejamento agrícola será feito em consonância 
com o que dispõe o art. 174 da Constituição , de forma democrá­
tica e participativa, através de planos nacionais d e desenvolvi­
mento agrícola plurianuais, planos de safras e planos operati­
vos anuais. observadas as definições constantes desta lei. 

§ I ? (Vetado). 

§ 2 ~ (Vetado) . 

§ 3? Os planos de safra e planos plurianuais considerarão 
as especificidades regionais e estaduais, de acordo com a voca­
ção agrícola e as necessidades diferenciadas de abastecimento , 
formação de estoque e exportação . 

...... . .. . .. ................. .... .. . ... -.- - . ... ... . . ..... . " .. . ...... . . . .............. . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 110/95 

Nos tennos do art. 119, caput I, do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 06 .04 .95 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foi recebida emenda ao projeto . 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 1995. 

MOIZ UNHA 
ecretário 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTA D OS 

COMISSÃO DE AGRlCUL TURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI W 110, DE 1995. 

1- RELATÓRIO 

Altera os artigos 4° e 8° da Lei nO 8.171 . de 17 
de janeiro de 1991 , que "dispõe sobre a política 
agrícola" . 

Autor: Deputado ODELMO LEÃO 
Relator: Deputado DAVI ALVES SILVA 

A proposição em epígrafe, do nobre Deputado ODELMO LEÃO, procura dar 
maior organicidade aos dispositivos da Lei Agrícola ( Lei nO 8.171/91) referentes ao Planejamento Agrícola 
e que compõem o capítulo TIl daquele importante documento legal. 

Os vetos do Presidente FERNANDO COLLOR a partes daquele capítulo como 
constavam do projeto de Lei saído do Congresso acarretanl - eomo, aliás, em vários outros casos - graves 
prejuizos, tanto formais quanto materiais àquela Lei . 

O Projeto de Lei nO 11 0, de 1995, tenta preencher algumas lacunas quando 
determina que os instrumentos de política agrícola referidos no Art. 4° devam orientar-se pelos Planos 
Plurianuais e quando estabelece que os Planos de Safra e os Planos Plurianuais, elaborados de acordo com 
os instrumentos gerais de planejamento, considerarão o tipo de produto, fatores e ecossistemas homogêneos, 
bem como o planejamento das ações dos órgãos federais da administração direta. 

Entende o ilustre Autor que "todos os instrumentos de política agrícola, como a 
pesquisa, a assistência téenica, a defesa agropecuária, o crédito, deverianl orientar-se pelos planos 
plurianuais, que considerariam o tipo de produto, fatores e ecossistemas homogêneos" . E conclui, em sua 
justificação: "o planejamento daria a esses instrumentos hannonia e integração entre as ações dos diversos 
órgãos federais" . 

O Projeto de Lei foi distribuído a esta Comissão para apreciação quanto ao mérito 
e à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, quanto à constitucionalidade ou juridicidade da 
matéria. 

No prazo determinado pelo Regimento Interno da Casa, não foram apresentadas 
quaisquer emendas à proposição. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTA D OS 

Il- VOTO DO RELATOR 

É da maior importância para o desenvolvimento do País que se tenha um eficiente 
sistema de planejamento. Isto está claro, não só no art . 174 da Constituição Federal - citado na Lei 
Agrícola, bem como, também, nos parágrafos 1° e 4° do art. 165 de nossa Carta Magna. 

A relevância desse instrumento para o desenvolvimento do setor rural está 
reconhecida na Lei 8.17] /91 ao colocar o planejamento em primeiro lugar dentre aqueles requeridos pela 
política agrícola ( Art. 4° e a dedicar todo o seu capítulo IlJ ao planejamento agrícola. 

Concepções equivocadas sobre o papel do Estado, praticamente anulando-o, c 
auseneia de dispositivo legais mais claros e harmônicos, entretanto, têm levado a atividade agrícola ( como 
bem defme o parágrafo único do Art. l° da Lei nO 8. ]71/91) a ficar ao sabor dos humores das autoridade 
econômicas de plantão e sem um marco temporal maior do que as safras de inverno ou de verão, do Centro­
Sul ou do Norte-Nordeste. Evidentemente, com graves prejuízos para todos aqueles que estão vinculados ao 
setor. 

Em boa hora o preclaro Deputado ODELMO LEÃO retoma esta questão ao propor 
o aperfeiçoamento da Lei Agrícola. 

Sem em nada retirar da proposição originaria daquele parlamentar, voto, quanto 
ao mérito, pela aprovação do PL n° 110 de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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eputado DA VI AL ES SILVA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 110, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural , em Reunião Ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 110, de 1995, nos tennos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alcides Modesto - Presidente, José Fritsch, Cleonâncio Fonseca e Júlio 
César - Vice-Presidentes, Abelardo Lupion, Carlos Melles, Davi Alves Silva, José 
Rocha, Nelson Marquezelli, André Puccinelli, João Thomé, José Aldemir, Olavio 
Rocha, Silas Brasileiro, Valdir Colatto, Antônio Aureliano, Eduardo Barbosa, Elias 
Murad, Ivo Mainardi, Osvaldo Coelho, Anivaldo Vale, Hugo Biehl, Roberto 
Balestra, Domingos Dutra, Padre Roque, Dilceu Sperafico, Romel Anísio, Luiz 
Durão, Odílio Balbinotti, Ronivon Santiago, Adelson Salvador, Beto Lélis, Luis 
Barbosa e, ainda, Benedito de Lira, Philemon Rodrigues, Wilson Branco, Augusto 
Nardes, Enivaldo Ribeiro e Luiz Mainardi . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNf95) 

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 1995 . 
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Deputado Alcides Modesto 
Presidente 

-
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--= -----Deputado Davi AlvesSilva 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 110-A, DE 1995 
(Do Sr. Odelmo Leão) 

"Altera os artigos 4° e 8° da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que 'dispõe 
sobre a política agrícola"~ 

(Às Comissões de Agricultura e Política Rural ; e de Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54) - Art. 24, lI) 

, 

SUMARIO -------

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
- Termo de Recebimento de Emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 110-A/95 

__ . Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 26105/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Co~~ão, ~ 01 d~ junho de 1999. 

~/AO~~ 
SÉRGIO SAMPAIO CON-fREIRAS DE ALMEIDA 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 11 Q-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 30/06/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1999. 

~~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTR IRAS DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



CAM ARA DOS DEPUT A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 110-Aj95 

Nos termos do art .119, capu~ 11 do Reginto Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, 
o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 

3 o / 10 / 95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 1995. 

o;~~~ 
Sérgio Sampaio C. de Almeida 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

. 
1- RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 110, DE 1995 

Altera os arts. 4° e 8° da Lei nO 8.171, de 17 
de janeiro de 1991, que "dispõe sobre a política 
agrícola. " 

Autor: Deputado ODELMO LEÃO 

Relator: Deputado IV ANDRO CUNHA LIMA 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

ODELMO LEÃO, intenta acrescentar parágrafo único ao art . 4°, e dar nova a redação ao § 

3° do art . 8a
, da Lei nO 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , que dispõe sobre a política 

agrícola . 

Na opinião do autor, "os instrumentos de política agrícola, como a 

pesquisa, a assistência técnica, a defesa agropecuária e o crédito deveriam orientar-se 

pelos planos plurianuais que considerariam o tipo de produto, fatores e ecossistemas 

homogêneos. "" 

Considera,ainda, o nobre parlamentar, que "o planejamento daria a 

esses instrumentos harmonia e integração entre as ações dos diversos órgãos federais" . 

O projeto foi distribuído à Comissão de Agricultura e Política 

Rural para análise do seu mérito, o qual dela, à unanimidade, recebeu acolhimento. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A matéria vem, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, que deverá apreciar os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, a teor do que estabelece o art. 32, III, "a", do Regimento Interno. 

, 

E o relatório . 

n - VOTO DO RELATOR 

No exerC1ClO da atribuição que incumbe privativa e 

terminantemente, a este Colegiado, ex vi do art. 54, I, do Regimento Interno, merece 

registro que a proposição em tela observa as exigencias constitucionais e legais para a sua 

regular tramitação. 

Neste passo, o Projeto de Lei n° 110, de 1995, atende as 

disposições constitucionais relativas à competencia legislativa da União (art 22, I) , as 

atribuições do Congresso Nacional com posterior pronunciamento do Presidente da 

República (art. 48, caput) e à legitimidade da iniciativa parlamentar concorrente (art 61, 

caput). 

Doutra sorte, a proposição em comento esta em perfeita 

adequação ao ordenamento infraconstitucional vigente . 

Entrementes, consignamos a inobservância, pelo projeto de lei em 

exame, dos requisitos indispensáveis à boa técnica legislativa e redacional. 

Neste sentido, oferecemos o anexo substitutivo à proposição em 

análise, preservando-lhe o conteúdo e dando-lhe apenas forma e redação adequadas à sua 

inserção no ordenamento positivo . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Diante do acima exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 110, de 1995, na forma do 

substitutivo ora ofertado. 

Sala da Comissão, ern)5de 10 de 1995 

Relator 

50946109.180 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DE TÉCNICA LEGISLA TIV A E REDAÇÃO AO PROJETO DE 

LEI N° 110, DE 1995. 

Acrescenta parágrafo único ao art . 4°, e dá 
nova redação ao § 3° do art. 8°, da Lei n° 8.171 , de 
17 de janeiro de 1991, que" dispõe sobre a política 
agrícola . " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica acrescido, no art . 4° da Lei nO 8.171, de 17 de janeiro 

de 1991 , o parágrafo único, com a seguinte redação : 

"Art 4° . . .. . .......... .... . ... ..• .. . .... . ........ . .....•. . .... • ...... . . . 0. 0. · . · .... • .. . ...• 

Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola deverão 
orientar-se pelos Planos Plurianuais." 

Art. 2° O § 3° do art . 8° da Lei n° 8.171 , de 17 de janeiro de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art 8° • . . . ..•••••... • . . •... ••..• .. • •..•.. . • . .•..••.• ••.•• •••••. . • •.. • .• • •.•..•••..••••••• 0. 0. 

§ 3° Os planos de safra e os planos plurianuais, elaborados de 
acordo com os instrumentos gerais de planejamento, considerarão 
o tipo de produto, fatores e ecossistemas homogêneos, o 
planejamento das ações dos órgãos e entidades da administração 
federal direta e indireta, as especificidades regionais e estaduais, de 
acordo com a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas de 
abastecimento, formação de estoque e exportação." 
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em de de 1995 . 

--r---.. , 1f)0G~!( ~{{~ 
IVANDRO C A LIMA 

Relator 

• 

50946 \09.180 
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Oficio 119/99 

Senhor Presidente, 

Deíiro, nos t.ermos do art . 105, pfll"agralc\ UfllC'O, Ô0 .F:lCP, (\ 
desarqulvamento das seguintes p:oposu;:ões PEC 277/95. PL 
""" ""I ,r.1 /T"\T ., Ars ,r. , / nT" "-""""'/Q'"'( T"'\T ""'\ ..... ".., r ifr,. , 'A,,,-..r(F' 
l.y.')U_~l'l !"'L l'1-J 1.,,;11, ,:.;.... ~-II:..:1 .t~ l~' ... ~/j_'< L 11l'/'7~\. L 

ill/95/PL l1zJ95, PL 113/95 : PL 889/95:>=' 36Z2/9i,- PL 
3623/97 ;'J'L 4545/98/ Publique-se. 

Em '{ fp / OóL , C/C) 

Brasília, 11 de fevereiro de 1.999. 

Nos tennos regimentais, solicito a Y.Exa. que se digne detenninar o 

desarquivamento das minhas proposições, confonne relação em anexo. 

Dep. Michel Temer 

DD. Presidente da C~ ara dos Deputados 

Nesta 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

'11f'UCflLll ente, 

{ ( ~ 
delmo Leão 

Líder do PPB 

L ___________________ __________ __ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 110, DE 1995 

Altera os arts. 4° e 8° da Lei nO 8.171, 
de 17 de janeiro de 1991, que "dispõe sobre a 
política ag rí cola." 

Autor: Deputado ODELMO LEÃO 

Relator: Deputado ARY KARA 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 

ODELMO LEÃO, intenta acrescentar parágrafo único ao art. 4°, e dar nova a 

redação ao § 3° do art. 8a, ambos da Lei nO 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que 

"dispõe sobre a política agrícola". 

Na justificação, considera o ilustre Autor que "os 

instrumentos de política agrícola, como a pesquisa, a assistência técnica, a 

defesa agropecuária e o crédito deveriam orientar-se pelos planos plurianuais 

que considerariam o tipo de produto, fatores e ecossistemas homogêneos." 

Considera, ainda, o nobre parlamentar, que "o 

planejamento daria a esses instrumentos harmonia e integração entre as ações 

dos diversos órgãos federais". 

Apresentado na legislatura passada, foi o projeto em tela 

desarquivado, por força de preceito regimental, tendo retomado a tramitação no 

estágio em que se encontrava. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Inicialmente, foi distribuído à Comissão de Agricultura e 

Política Rural, para análise de seu mérito, tendo sido ali aprovado, 

unanimemente, nos termos do parecer do Relator. 

A matéria vem, agora, a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, a qual compete examiná-Ia quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, a teor do que dispõe o art. 

32, 111, "a", do Regimento Interno. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 110, de 1995, atende às disposições 

constitucionais relativas à competência legislativa da União (art. 22, I), às 

atribuições do Congresso Nacional, com posterior pronunciamento do Presidente 

da República (art. 48, caput) e à legitimidade da iniciativa parlamentar 

concorrente (art. 61, caput). 

Doutra sorte, não se vislumbra nenhuma afronta à 

legislação positiva ou ao sistema normativo, sendo, pois, jurídica a proposição em 

epígrafe. 

Entrementes, consignamos a inobservância, pelo projeto de 

lei em exame, das normas e requisitos indispensáveis à boa técnica legislativa e 

redação, nos termos da Lei Complementar nO 95, de 1998. 

Neste sentido, oferecemos o anexo substitutivo a 

proposição em análise, preservando-lhe o conteúdo e dando-lhe apenas forma e 

redação adequadas à sua inserção no ordenamento positivo pátrio. 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 110, de 1995, na forma 

do Substitutivo ora ofertado. 

Sala da Comissão, em l (Ode ~\..,v~,! ~ de 1999. 

Relator 

90638106-180 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DE TÉCNICA LEGISLATIVA E REDAÇÃO AO PROJETO DE 

LEI N° 110, DE 1995. 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4°, e 
dá nova redação ao § 3° do art. 8°, da Lei nO 
8.171, de 17 de janeiro de 1991 , que "dispõe 
sobre a política agrícola." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica acrescido, no art. 4° da Lei nO 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991 , o parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 4° .............. ..... ......... ......... .................................. ... ... . 

Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola 
deverão orientar-se pelos Planos Plurianuais." 

Art. 2° O § 3° do art. 8° da Lei nO 8.171, de 17 de janeiro de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

90638106-180 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

"Art. 8° .............................................................................. .. . . 

§ 3° Os planos de safra e os planos plurianuais, 
elaborados de acordo com os instrumentos gerais de 
planejamento, considerarão o tipo de produto, fatores e 
ecossistemas homogêneos, o planejamento das ações dos 
órgãos e entidades da administração federal direta e 
indireta, as especificidades regionais e estaduais, de acordo 
com a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas de 
abastecimento, formação de estoque e exportação." (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em Jbde ç de 1999. 

A ~'RA 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° lIO-A, DE 1995 

IIl - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n° 110-N95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Ary 
Kara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, 
Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Coriolano 
Sales, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Antônio Carlos Konder Reis, 
Darci Coelho, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Magalhães, Ricardo 
Fiúza, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo 
Déda, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, 
José Antônio Almeida, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Gustavo Fruet, Nelo 
Rodolfo, Mauro Benevides, Ricardo Izar, Themístocles Sampaio, Átila Lins, 
Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Luizinho, Cleonâncio Fonseca, Df. 
Benedito Dias, Wagner Salustiano e Djalma Paes. 

/ 

Sala da Comi são, em 31 de ~aio 

L l l / )-........-...--
Deputad RONALDO CEZAR CO LHO 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 11 O-A, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4°, e dá 
nova redação ao § 3° do art. 8°, da Lei n° 8.171 , de 
17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política 
agricola. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica acrescido, no art. 4° da Lei n° 8.171 , de 17 de janeiro de 
1991, o parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 4° ....................... ...... ................. ....................... ........ . 

Parágrafo único. Os instrumentos de política agricola 
deverão O1ientar-se pejos Planos Plurianuais." 

Art. 2° O § 3° do art. 8° da Lei n° 8.171 , de 17 de janeiro de ]991 , 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° .................................................... .... , .................... . 

§ 3° Os planos de safra e os planos plurianuais, 
elaborados de acordo com os instrumentos gerais de planejamento, 
considerarão o tipo de produto, fatores e ecossistemas homogêneos, o 
planejamento das ações dos órgãos e entidades da administração 
federal direta e indireta, as especificidades regionais e estaduais, de 
acordo com a vocação agricola e as necessidades diferenciadas de 
abastecimento, fonnação de estoque e expOltação." (NR) 

Alt. 3° Esta Lei entra em v gor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 

Sa da Co lssão, em 31 e mafo de ~O 

l\J~ 
Dep tado RONALDO CEZAR C 

Presidente 

I 
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PROJETO DE LEI N° 110-8, DE 1995 
(DO SR. ODELMO LEAO) 

Altera os artigos 4º e 8º da Lei nº 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , que "dispõe sobre a 
política agrícola"; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e Política Rural , pela 
aprovação (relator: DEP. DAVI ALVES SILVA) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (relator: 
DEP. ARY KARA). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

_PROJETO DE LEI N° 110-C, DE 1995 

Acrescenta 
e dá nova 
da Lei n O 
1991, que 
agrícola. 

parágrafo único ao art. 4 ° 
redação ao § 3 ° do art . 8 ° 
8.171, de 17 de janeiro de 

dispõe sobre a política 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° o art . 4 ° da Lei n O 8.171, de 17 de janeiro 

de 1991, passa a v~gorar acrescido do seguinte parágrafo 
, . 
un~co: 

"Art . 4 ° 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os instrumentos de 

política agrícola deverão orientar-se pelos Planos 

Plurianuais." 

Art. 2 ° O § 3 ° do art . 8 ° da Lei n O 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

v 

"Art. 8 ° 

§ 3 ° Os planos de safra e os planos 

plurianuais, elaborados de acordo com os 

instrumentos gerais de planejamento, considerarão o 

tipo de produto, fatores e ecossistemas homogêneos, 

o planejamento das ações dos órgãos e entidades da 

administração federal direta e indireta, as 

especificidades regionais e estaduais, de acordo com 

a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/99\ 
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de abastecimento , formação de estoque e 

exportação . (NR) " 

Art . 3 ° Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação . 

1 d . '-- - ) ;2 _ O 9 _ d,Ç)c:;, ~ Sa a a Coml.ssao, ~ -

1\ 

Deputado RONALDO CEZAR COELHO 
Presidente 

fé 
I 
Y KARA 

( 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99) 
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\ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 11 O-C, DE 1995 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Ary Kara, ao Projeto de Lei n° 
110-B/95 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão e Iédio 
Rosa - Vice-Presidentes, André Benassi , Edir Oliveira, Eduardo Paes, 
Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Zulaiê 
Cobra, Coriolano Sales, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos 
Konder Reis, Darci Coelho, Ney Lopes, Paulo Magalhães, José Dirceu, José 
Genoíno, Waldir Pires, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Sérgio Miranda, Ayrton Xerêz, Átila Lira, João Leão, Nelson 
Marquezelli , Gustavo Fruet, João Henrique, Nelo Rodolfo, Themístocles 
Sampaio, Professor Luizinho, Wagner Salustiano, Bispo Wanderval , Djalma 
Paes, Geraldo Magela, Df. Rosinha e Gonzaga Patriota. 

Sala a tembro de 2000 

Deputa o RONALDO CE AR COELHO 
Presidente 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99l 
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PS-GSEI '3(2 100 Brasília, 02.3 de /Vovv-<.!:.Co de 2000 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à apreciação do Senado Federal, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto 

de Lei n O 110 , de 1995, da Câmara dos Deputados, que 

"Acrescenta parágrafo único ao art. 4° e dá nova redação 

ao § 3 ° do art. 8° da Lei n O 8 . 171, de 17 de janeiro de 

1991, que dispõe sobre a política agrícola", de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente , 

~ 

~--~F/~ 
Deputado ~IRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Acrescenta 
e dá nova 
da Lei nO 
1991, que 
agrícola. 

parágrafo único ao art. 4° 
redação ao § 3 ° do art. 8° 
8.171, de 17 de janeiro de 

dispõe sobre a política 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A t 1 0 t r. o ar . 4° da Lei nO 8.171, de 17 de janeiro 

de 1991, passa a v~gorar acrescido do seguinte parágrafo 
, . 
un~co: 

"Art. 4° 

Parágrafo único. Os instrumentos de 

polí tica agrícola deverão orientar-se pelos Planos 

Plurianuais." 

Art. 2° O § 3 ° do art. 8° da Lei n O 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 8 ° 

§ 3° Os planos de safra e os planos 

plurianuais, elaborados de acordo com os 

instrumentos gerais de planejamento, considerarão o 

tipo de produto, fatores e ecossistemas homogêneos, 

o planejamento das ações dos órgãos e entidades da 

administração federal direta e indireta, as 

especificidades regionais e estaduais, de acordo com 

a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas 
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de abastecimento, formação de estoque e 

exportação. (NR) " 

Art. 3° Esta Lei entra em vJ..gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, J, 3 de NOI/~...-O de 2000 

, 
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.. 1)( ,~, I ) ~ I l I I ;'·1 U PROJE ro DE LEI N. " () 110 d" 1995 
~EçAo OI: Sl tWP~1: 

E f.1 E N T A l\ltera OS artigos CfUarto e oitavo da Lei n9 8 . 171 , de 17 de janeiro de 1991 , que "di spÕe sobre a po-

Lítica agrícolil ". 

(l':-;t;lhell'ce lld u lJlll' 0:-; il1 :-; trll ll1l'lltO:-; dl' IH) I ít I C: I :lgr í co l :1 dc\'(' r:io oriClll:lr-sC' Jlelo s pl:l 

111l:-; de s: lCr:l e os p];11l0S p l uri:ll111:1is) . 

A ND AME. NT <J 

CüMI ~S ÕES 
P O D f: f: 1 LI :r,,1INA TIVO 

Altivo 24, Ince.. II 
(Roo. 17f8g) 

07 . 03 .95 

27 . 03 . 95 

27 . 03 . 95 

PLENÁRIo 

Fala o autor , apresentando o Projeto . 

MESA 

Despacho : As Comissões de AgriculLura c Política Rural; e de Consti tuição e Justiça e de 

Redação (Art. 54 ) - (l\rt. 24 , rr). 

PLENÁRIo 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 29 . 03 . 95 , pag o 4621 , col.OI 

OOORDENAÇÃO DE CDMISSOES PERNANENlTS 

Encaminhado à Comissão de Agricultura e Política Rural . 

vrDE VERSO . .••••. 

A U r ü ~ 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Diari o Oficia i de 

Vela do 

kaz oes do ve to-puL llca das no 

,--------
O E S A R O U-'\I A O O " 

. --------



• 

ANDAMENT O 

06 . 04 . 95 
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19.09 . 9 5 
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• 
PL . 110/95 

COMISS~O DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Distribuido ao relator, Dep . DAVI ALVES DA SILVA . 

" (!j' ( . C T C)Li- i 

I JL: f J L I / - t ) , ' J'.J ( \. I :~ 
COMISS~O DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POL I TICA RURAL 

Não [oram apresentadas e mendas . 

c:mII SSÃO DE ,\CRIClJI.TlJl{i\ E POLfTlC\ I\UR.'\L 

Cl ( 

Parecer f:lvor;Ível do rel,ltor, Dep. DA\··r !'\r.r~s DA 5TI.\'I\ . 

emll SSÃO !lI: AG IU CULTURA E POUl I ll\ IWI(,\L 

/\prov:Hlo lIn<ln im ementC' o parecer C;n'or,íncl 
(PL JIO-A/9 5 ). 

t:(ljlll SS ICl 1)1. \r;RIUJI.IIJlU I: I'Ol. r T I C\ IUlR\1. 

J:n c, IIn inh<ldo?i ('o l1li ss iio d e Cosntitlli <: i"ío e tll~ti<:a c d e Red'l c iio . 

COMISS~O DI~ CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

Distr i b~:i1e ~q~E:rM..or , De1}'A~Nf2~-=UNHA LIMA . 
DC~ .. O-'t.L.:1 ' ,J~~, pd9J.CZlL.7co' ,~ 

COMISS~O DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões . 

I ' 'I I 
.V' 

• 



CÁr.1I\RA DOS DEPlITADOS 

r· II IJ'I,1I IJI () 

_7 .[) ') . ~)S 

2S .!() . ~5 

(IS . I ! . ~ 5 

• 
PHUJl I () r I · II(I /~)S 

---- -

Cü~11 SS;\Ü IlI : CONS T IIll I C/lO I: ~~S T! C\ ~t IlI : Rt:\l !\1 ,i\O 

Niio for:11II :Ip rC' 5C' 1I t ;ld:1 s elllellda s . 

~Q~J. ~~M) ~ l _ ~º ~::?I!I 'llÇAO ~ !L_:l~~ ~U ç~ ~g ~ !:!g~ RE D~CÃº 

• 
,I IIIII j I ... , ) 

- - - -

Par ece r uo r e lat o r, Dep . n 'i\NnRO CUNI!:\ LH!A, pela constitucioll:11 iU.Ju e , juridicid.Jue e 

t éCll i c;1 l eg i 5 1:ltiv:1, COIII s uh s titlltivo. 

CO~!~~iíO _ '2~ ~ ~º!:l~Ili~lÇ~º _[ ~~~L~Ç~ . ~~ nE .B~º~ÇAº 
Pr azo par.J apresentação d e e me ncl.J s ao s ub s titutivo: OS sess o C's . 

adt ~ fi 1 L t. l't?-. ,,1' ~ ~ t?).·Ã (fi 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do r. r:. L .-. ~·~ :.J 1:: lcr;-:::; (I. : :;. ' 7 / 89) 

DCN de Q3 I L' ). l~)~ f ~ cig .Lº:?tJ., tol. () ~ .) U /'11-

L,'v1 U. . ,. \., .:.' I li '.. L 

A r t . 1 (, Cf, ~ Ú " i c o _ . 

(;-: &solu c.JJ I ;, 

D C N ... J. __ .. .I. .... ' páu . . 
--------------. 

I - , I) "'i • '1 ~I 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

Distribuido ao relator, Dep. ARY KARA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões a partir de 26.05.99. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇliO E JUSTIÇA E DE , REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. ARY RARA, pela constitucionalidade , juridjcidade e técnica legislativa, com 

S \ I!J s t i tu t i vo . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇlio 

Prazo rara apresentação de emendas ao substitutjvo : 05 sessoes . 

\JlI- O \; ~ ldo Ull ,llliTllCIIIClltC o p,lrcccr dOll' !;ltor , - [)cp . :\I~Y l\ /\I~ :\, pC!;1 cOllstitllciollalidadc , juridici(l;ldc c técllica 

l l'g i"l<tt i \..1 dc " tc, COII/ ~llh~t itllti\-n. 

I1ESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 
-

t lido e vai a imprimir, tendo par ecc r' e s da Co rll i ss ão de Agri c ultura e Pol í tica Rural, pe l a aprovaçao; e da 

Co rll is s ã o C Ju s tiçiJ e de Redaçã o , p e la cn n s titll c i o n ,llidade, juridicidade e técnica leqislativa, co m s ubst i­

tuti vo . 

(PL. 11 0 -B /95) . 
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MESA 

02 . 08 . 00 
-Prazo para apresenlaçao de recur so artigo 13 2 , § 2? do RI (0 5 sess~es) de: 02 a 08.03 . 00. 

10.08.00 
MESl\ 
Of. SGM-P- 646 / 00, ~ CCJR , e ncaminhand o este projeto para e labora ção da redação final, no s terlnos do artigo 58 , 

1 3 . 09.00 

par6grafo quarto e artigo 24 , inci so rI do RI. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA ~ DE REDAÇAO 
Aprovação unanime da redação final , ofe r e cida pelo r e lator, Dep Ary Ka ra. 
(PI,. 11O-C/95 ) 

ME SA 
Remessa ao Sf , através do of 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° tIO-B, DE 1995 

(Do Sr. Odelmo Leão) 

Altera os artigos 4º e 8º da Lei nº 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , que "dispõe sobre a 
política agrícola" ; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e Política Rural , pela 
aprovação (relator: DEP. DAVI ALVES SILVA) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (relator: 
DEP. ARY KARA). 

(ÀS COMISSÕES DE _AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 Q Os am. 4Q e 8Q da lei NQ 8. 171, de 17 de janeiro de 1991, passam a viger 
com as seguintes alterações: 

Art . 4Q ... 

Parágrafo único. Os instrumentos de politica agricola deverão orientar-se pelos 
Planos Plurianuais. 

Art~ . .. .... . .. .. ..... ....... ............. . . ............. ... . 

§ 32 . Os Planos de Safra e os Planos Plurianuais elaborados de acordo com os 
instrumentos gerais de planejamento, considerarão o tipo de produto, fatores e ecossistemas 
homogêneos, o planejamento das ações dos órgias federais da administraçio direta e 
indireta, as especificidades regionais e estaduais, de acordo com a vocação agrícola e as 
necessidades diferenciadas de abastecimento, formação do estoque e exportação. 

Art. 22 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 . Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O exito da nova política agrícola. estabelecida pela lei No 8.171/91 , dependera da 
implantação das ações e instrumentos destinados li. sua concretização. Emre eles, e com 
destaque, está o planejamento agrícola. Assim é necessano estabelecer meios para 
aperfeiçoá-lo e agilizar o processo decisório. 

O an. 82 teve seus § § 1 Q e 2Q vetados pelo Presidente da República. por 
inconstitucionalidade, baseado no art. 61, 11, "e " da Constituição Federal, uma vez que cabe 
a essa autoridade a iniciativa de leis que cuidam da "criação, estruturação e atribuições dos 
Ministérios e órgãos da administração pUblica . • 

O que se objet iVOu foi remar o carater deliberativo do CNPA - Conselho Nacional 
de Polulca Agncola \1as. com ISSO. o Presidente acabou por dimmuir ou anular o papel do 
\ llnlsteno da Agricul tura e Refo rma Agrana na elaboração e acompanhamento dos Planos 
PlUrianuaiS 

"lo § 3Q do art 8Q, onde se estabeleceu a orientação para o processo de elaboração 
dos planos de Safra e Planos Plurianuais. não ficou esclarecida a vi nculação destes com os 
Instrumentos geralS de planejamento e. tambem. ficou em aberto a questão do planejamento 
das ações dos órgãos federais da administração direta e indireta. 

Entendemos que todos os instrumentos de política agncola. como a pesqUisa. a 
assistência tecnica. a defesa agropecuaria. o credito. deveriam orientar-se pelos planos 
plurianuals. que consideranam o tipO de produto fatores e ecossistemas homogêneo~ 

O planeJamento daria a esses instrumentos harmonia e integração entre as ações dos 
diversos orgãos federa.JS 

Pelo exposto. submetemos aos ilustres Pares a presente proposta. que. esperamos. 
receba seu apoio para se transformar em lei . 

Dep. Odelmo leão 
Autor 

de 1995 

• 
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República F ecierat1va cio Brasil -CONSTITUIÇAO 
1988 
Trru..o IV 

D,\ ORr..\!l/17..AC\O DOS POOf.Rf.S 

. ... . . .. ........ . .. . - . .. . - ......................... .. ..... - .. 

CAPIT1...1.0 I 

Do P ODER LEGISUTI\·, ' 

.. - - .. - - . . . . - - ...... . . 

Do PROCESSO LEGIsu,TIVO 

SL'FlSU; \ (J 111 

UI~ LE:. 

Art, Ó I. A InIClall\ a das leIS complementares e ordmanas cabe a qualquer membro 
ou comlssJo d3 Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso NaCIO­
nal. ao PresIdente da Repúbhca . ao Supremo Tnbunal Feder31. :lOS TribunaIs Supen­
ores. ao Procurador-Ger:ll da Republtca e aos cIdadãos. na forma e nos casos prenstos 
nesta C onsltlulção 

~ I " S;io de IOtClama pn\"au\"a do PresIdente d3 Republlca as leIS que 

II - dIsponham sobre 
..... . ... _ ............. . ..................... . 

e) cnação. estruturação e atribuIções dos Ministenos e órgãos da adminIstra­
ção pública 

. . . . - .. . .. .. ..... . ... _ . . . . -.. . . . . . . . - . ...... ...... ............. ....... . . ... . . . 

LEI N° 8.171. DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a poJilica agncola . 

3 
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CAPiTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

. . .... .. .. .. . .. - . . .... . ........... .. ............ . . . . . . . ....... . . . . 

Art. 4? As ações e instrumentos 
referem-se a : 

de política agrícola 

I planejamento agrícola: 

II pesquisa agrícola tecnológica : 

III assistência técnica e extensão rural : 

IV proteção do meio ambiente . conservação e recupe-
ração dos recursos naturais: 

V defesa da agropecuária: 

VI informação agrícola; 
VII 

zenagem: 

VIII 
IX 

X 
XI 

XII 

XIII 

XIV 
XV 

XVI 
XVII 

XVIII 

XIX 

produção. comercialização. abastecimento e arma-

associativismo e cooperativismo: 

formação profissional e educação rural: 

investimentos públicos e privados: 

crédito rural: 

garantia da atividade agropecuária : 

seguro agricola: 

tributação e incentivos fiscais : 

irrigação e drenagem: 
habitação rural: 

eletrificação rural: 

- .mecanização agrícola; 

- crédito fundiário . 

CAPITULO III 

Do Planejamento Agrícola 

Art. 8? O planejamento agrícola sera feito em consonância 
com o Que dispõe o art . 174 da Constituição. de forma democrá· 
tica e participativa. através de planos nacionais de desenvolvi · 
mento agrícola plurianuais. planos de safras e planos operati · 
vos anuais. observadas as definições constantes desta lei. 

§ I ? (Vetado). 

§ 2~ (Vetadol . 

§ 3? Os planos de safra e planos plurianuais considerarão 
as especificidades regionais e estaduais, de acordo com a voca· 
ção agricola e as necessidades diferenciadas de abastecimento . 
formacão de estoque e exportação. 

• 

• 
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1IJ.- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em Reunião Ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 110, de 1995, nos tennos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alcides Modesto - Presidente, José Fritsch, Cleonâncio Fonseca e Júlio 
César - Vice-Presidentes, Abelardo Lupion, Carlos Melles, Davi Alves Silva, José 
Rocha, Nelson Marquezelli, André Puccinelli, João Thomé, José Aldemir, Olavio 
Rocha, Silas Brasileiro, Valdir Colatto, Antônio Aureliano, Eduardo Barbosa, Elias 
Murad, Ivo Mainardi, Osvaldo Coelho, Anivaldo Vale, Hugo Biehl, Roberto 
Balestra, Domingos Dutra, Padre Roque, Dilceu Sperafico, RomeI Anísio, Luiz 
Durão, Odílio Balbinotti, Ronivon Santiago, Adelson Salvador, Beto Lélis, Luis 
Barbosa e, ainda, Benedito de Lira, Philemon Rodrigues, Wilson Branco, Augusto 
Nardes, Enivaldo Ribeiro e Luiz Mainardi. 

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 1995 . 

. 
@atf 11 t?4 r 

Deputado Alcides Modesto 
Presidente 

------ .'--" '-;)d9 ~ ,/ - . 
< '"" . ' ::=:::-- .. _~ .--::::s . -' . 

-~ , . -
Depútado Davi Alves Silva 

Relator 
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Oficio I 19/99 

Senhor Presidente, 

2 _; cc_ . 5ete!:1Cro 

-
JL~~ </ -:--<-~/~ 

s:: ;.', ~!J.' ~;...: ( [1: UJJ'! • 
~O' 1 -'" . __ ... t . ~ '. 

1)é I!!"O , nos le:Tfl0S ci~ ar. J 05, p!:.:",,;çaíc: tir:iC0, a,' f1('D. (. 
d~sarqui\larnc:ntu dss sep1intes propo~ições : P2C '2.77/95: F,-
......... 'r.1 / T'"\T .. ,,~C',r- .. / T"' • ............ 'r-r(· T"'\T ."''''f'''''~T''T .... ,..'''''/r.-
lLi~IJ-='...J....t rl- 14JQ/_" l , ~:..... _"II;JJ I"L l\. .. :....J/:, .. J{ .t"L i 1\..'/;;"'_', ~L 

111/95/ Fi.. i 12195; Fi. 113/95! Fi.. 889/95: ~ 36:2:' ;í ~~ E. 
3ó23/S'7:PL 4545/98/ Publique-se 

ur; ,{ -1 ;' O ó2.. ;' qq 

Brasília, 11 de fevereiro de 1.999. 

Nos termos regimentais , solicito a V.Exa. que se digne detenninar o 

desarquivamento das minhas proposições, conforme relação em anexo. 

Dep. Michel Temer 

DD. Presidente da Cãfuara dos Deputados 
/ 

N e s t a 

'1.,...u~pu,ente, 

{ (t-­

delmo Leão 

Líder do PPB 

• 



TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 26105/99, por cinco sessões. 

• Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Co~~ão, L" 01 de junho de 1999. 

. ~JfZ/~~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 

ODELMO LEÃO, intenta acrescentar parágrafo único ao art. 4°, e dar nova a 

redação ao § 3° do art. 8a, ambos da Lei nO 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que 

• "dispõe sobre a política agrícola". 

Na justificação, considera o ilustre Autor que "os 

instrumentos de política agrícola, como a pesquisa, a assistência técnica, a 

defesa agropecuária e o crédito deveriam orientar-se pelos planos plurianuais 

que considerariam o tipo de produto, fatores e ecossistemas homogêneos." 

Considera, ainda, o nobre parlamentar, que "o 

planejamento daria a esses instrumentos harmonia e integração entre as ações 

dos diversos órgãos federais". 

Apresentado na legislatura passada, foi o projeto em tela 

desarquivado, por força de preceito regimental, tendo retomado a tramitação no 

estágio em que se encontrava. 

9 
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Inicialmente, foi distribuído à Comissão de Agricultura e 

Política Rural, para análise de seu mérito, tendo sido ali aprovado, 

unanimemente, nos termos do parecer do Relator. 

A matéria vem, agora, a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, a qual compete examiná-Ia quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, a teor do que dispõe o art. 

32, 111, "a", do Regimento Interno. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 110, de 1995, atende às disposições 

constitucionais relativas à competência legislativa da União (art. 22, I), às 

atribuições do Congresso Nacional, com posterior pronunciamento do Presidente 

da República (art. 48, caput) e à legitimidade da iniciativa parlamentar 

concorrente (art. 61, caput). 

Doutra sorte, não se vislumbra nenhuma afronta à 

legislação positiva ou ao sistema normativo, sendo, pois, jurídica a proposição em 

epígrafe. 

Entrementes, consignamos a inobservância, pelo projeto de 

lei em exame, das normas e requisitos indispensáveis à boa técnica legislativa e 

redação, nos termos da Lei Complementar nO 95, de 1998. 

Neste sentido, oferecemos o anexo substitutivo à 

proposição em análise, preservando-lhe o conteúdo e dando-lhe apenas forma e 

redação adequadas à sua inserção no ordenamento positivo pátrio. 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 110, de 1995, na forma 

do Substitutivo ora ofertado. 

Sala da Comissão, em} Gele t'\ro~~de 1999 . 

h~ 
Deput (j-o ARY KARA 

Relator 



COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL - _ -.,;:;;:;.=.::..::..::=..:. .::.;=.::..=.:.=: 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 110/95 

Nos tennos do art. 119, caput I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
~ Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 06.04.95, por 
cmco sessões. Esgotado o prazo, não foi recebida emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 1995. 

MO~ • ., UNHA 

p~Db 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

1- RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, do nobre Deputado ODELMO LEÃO, procura dar 
maior organicidade aos dispositivos da Lei Agrícola ( Lei nO 8.171/91) referentes ao Planejamento Agrícola 

• e que compõem o capítulo III daquele importante documento legal. 

Os vetos do Presidente FERNANDO COLLOR a partes daquele capítulo como 
constavam do projeto de Lei saído do Congresso acarretam - como, aliás, em vários outros casos - graves 
prejuizos, tanto formais quanto materiais àquela Lei. 

O Projeto de Lei n° 110, de 1995, tenta preencher algumas lacunas quando 
determina que os instrumentos de política agrícola referidos no Art. 4° devam orientar-se pelos Planos 
Plurianuais e quando estabelece que os Planos de Safra e os Planos Plurianuais, elaborados de acordo com 
os instrumentos gerais de planejamento, considerarão o tipo de produto, fatores e ecossistemas homogêneos, 
bem como o planejamento das ações dos órgãos federais da administração direta. 

Entende o ilustre Autor que "todos os inst~entos de política agrícola, como a 
pesquisa, a assistência técnica, a defesa agropecuária, o crédito, deveriam orientar-se pelos planos 
plurianuais, que considerariam o tipo de produto, fatores e ecossistemas homogêneos" . E conclui, em sua 
justificação: "o planejamento daria a esses instrumentos hannonia e integração entre as ações dos diversos 
órgãos federais" . 

5 
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o Projeto de Lei foi distribuído a esta Comissão' para apreciação quanto ao mérito 
e "W de Constituição e Justiça e de Redação, quanto à constitucionalidade ou juridicidade da 
IT ', a l. 

No prazo determinado pelo Regimento Interno da Casa, não foram apresentadas 
quaisquer emendas à proposição, 

E o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

É da maior importância para o desenvolvimento do País que se tenha um eficiente 
sistema de planejamento. Isto está claro, não só no art. 174 da Constituição Federal - citado na Lei • 
Agrícola, bem como, também, nos parágrafos 10 e 40 do art. 165 de nossa Carta Magna. 

A relevância desse instrumento para o desenvolvimento do setor rural está 
reconhecida na Lei 8.171/91 ao colocar o planejamento em primeiro lugar dentre aqueles requeridos pela 
política agrícola ( Art. 40 e a dedicar todo o seu capítulo III ao planejamento agrícola. 

Concepções equivocadas sobre o papel do Estado, praticamente anulando-o, e 
ausencia de dispositivo legais mais claros e harmônicos, entretanto, têm levado a atividade agrícola ( como 
bem define o parágrafo único do Art. 10 da Lei nO 8.171/91) a ficar ao sabor dos humores das autoridade 
econômicas de plantão e sem um marco temporal maior do que as safras de inverno ou de verão, do Centro­
Sul ou do Norte-Nordeste. Evidentemente, com graves prejuízos para todos aqueles que estão vinculados ao 
setor. 

i..J 
3 o. Em boa hora o preclaro Deputado ODELMO LEÃO retoma esta questão ao propor 

o aperfeiçoamento da Lei Agrícola. 

Sem em nada retirar da proposição originaria daquele parlamentar, voto, quanto 
ao mérito, pela aprovação do PL n° 110 de 1995. • 

Sala da Comissão, em Jf de rrrai.& de 1995. 

~'_':' ; ~ , . ~ , ~ " Y ;?s 
2= ~;';DAVIAL~SILVA 

Relator 



• 

SUBSTITUTIVO DE TÉCNICA LEGISLATIVA E REDAÇÃO AO PROJETO DE 

LEI N° 110, DE 1995. 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4°, e 
dá nova redação ao § 3° do art. 8°, da Lei nO 
8.171, de 17 de janeiro de 1991, que "dispõe 
sobre a política agrícola." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica acrescido, no art. 4° da Lei nO 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991, o parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 4° ............................................................................. . 

Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola 
deverão orientar-se pelos Planos Plurianuais." 

Art. 2° O § 3° do art. 8° da Lei nO 8.171, de 17 de janeiro de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° ................................................................................. . 

§ 3° Os planos de safra e os planos plurianuais, 
elaborados de acordo com os instrumentos gerais de 
planejamento, considerarão o tipo de produto, fatores e 
ecossistemas homogêneos, o planejamento das ações dos 
órgãos e entidades da administração federal direta e 
indireta, as especificidades regionais e estaduais, de acordo 
com a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas de 
abastecimento, formação de estoque e exportação." (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em JGde ç de 1999. 

A ~'R;. 

11 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 30/06/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1999. 

• ~Y f~ 
SERGIO SAMPAIO CONTR IRAS DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n° 1 1 O-A/95 , nos termos do parecer do Relator, Deputado Ary 
Kara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Edu: io 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marche. , 
Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Coriolano 
Sales, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Antônio Carlos Konder Reis, 

• 



• 

Darci Coelho, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Magalhães, Ricardo 
Fiúza, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo 
Déda, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, 
José Antônio Almeida, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Gustavo Fruet, Nelo 
Rodolfo, Mauro Benevides, Ricardo Izar, Themístocles Sampaio, Átila Lins, 
Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Luizinho, Cleonâncio Fonseca, Dr. 
Benedito Dias, Wagner Salustiano e Djalma Paes. 

~ 

Sala da Com· são, em 31 de 
I i l 

~...')----
Deputa RONALDO CEZAR CO LHO , 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4°, e dá 
nova redação ao § 3° do art. 8°, da Lei n° 8.171, de 
17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política 
agricola. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica acrescido, no art. 4° da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, o parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 4° ...... ... .. ... ... .... ...... ..... ...... .. .... ..... ... .... ..... ...... ..... ..... . 

Parágrafo único. Os instrumentos de política agricola 
deverão orientar-se pelos Planos Plurianuais." 

13 
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Art. 2° O § 3° do art 8° da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991 , 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° ..... .. .. .... .. .. .... ....... ........ .. ..... .. ............ ... ... ... .. ..... .... . 

§ 3° Os planos de safra e os planos plurianuais, 
elaborados de acordo com os instrumentos gerais de planejamento, 
considerarão o tipo de produto, fatores e ecossistemas homogêneos, o 
planejamento das ações dos órgãos e entidades da administração 
federal direta e indireta, as especificidades regionais e estaduais, de 
acordo com a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas de 
abastecimento, formação de estoque e exportação." (NR) 

-Art. 3° Esta Lei entra em or na data de sua publicação. 

s ssão. em 31 . / 
maiO"de '"'1MO 

\ / ~') 

.I 

Dep tado RONALDO CEZAR C 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasí lia - DF 



Publique-se. 

CÂMARA D OS DEPUTA DOS 
Em Oi/ O '+ / 2000 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 382-P/2000 - CCJR Brasília, em 05 de maio d 

Senhor Presidente, 

I ' 
-~ 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 , 
do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 31 de maio do 
corrente, do Projeto de Lei n° 110-A/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a e ofere . o. 

Cordialmente, 

"' \.. LÀv 
~~ 

Dep tado RONALDO Ç§ZAR COE 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 

/' 
I 
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Ofício n° 70 (, (SF) Brasília, em o) de agosto de 200 I. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 97, de 2000 (PL n° 110, de 1995, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.246, de 2 de julho de 2001 , que "acrescenta parágrafo único ao art. 4° e dá nova 
redação ao § 3° do art. 8° da Lei n° 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , que dispõe sobre a 
política agrícola". 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA -SECRE ;r ARIA 

Em _Og j _ o ... / }~.t!. ..... o .. ../. j!!?': 
S f'> 2.dor Carlos V\lilso~ 

Primeiro SCÇ/rç ,-?rig 

De ordom ao Senhor Secrf'tário_ 

Geral da Mesa, p ra as d e v I d as 
Providê ncias. 

IARA 
t~ 
ALE NC AR AIRES 

de Gab inete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcOO-097 
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o Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4° e dá nova 
redação ao § 3° do art. 8° da Lei nO 8.171, de 17 
de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política 
agrícola. 

Art. 10 O art. 4° da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 4° .............................................................................................................. ...... . 

Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola deverão orientar-se pelos 
planos plurianuais."(NR) 

Art. r O § 3° do art. 8° da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 8° .......................................................................... .. .................................. ...... . 

§ 3° Os planos de safra e os planos plurianuais, elaborados de acordo com os 
instrumentos gerais de planejamento, considerarão o tipo de produto, fatores e ecossistemas 
homogêneos, o planejamento das ações dos órgãos e entidades da administração federal 
direta e indireta, as especificidades regionais e estaduais, de acordo com a vocação agrícola 
e as necessidades diferenciadas de abastecimento, formação de estoque e exportação." (NR) 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em (02 de junho de 2001 

President 

vpl/plcOO-097 



Aviso nº 769 - C. Civil. 

Em 2 de julho de 200 I. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 97, de 2000 

(nº 110/95 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10. 246, ele 2 de julho ele 

2001. 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 70 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta parágrafo único ao art. 4º e dá nova 

redação ao § 3º do art. 8º da Lei nº 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , que dispõe sobre a política 

agrícola". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei nº 10 . 246, de 2 de julho de 200 1. 

Brasília. 2 de julho de 2001. 
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Lei: 

LEIN-l 10 . 246 ,DE 2 DE JULHO DE 2001. 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4Q e dá nova 
redação ao § 3Q do art. 82 da Lei nº 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991 , que dispõe sobre a política agricola. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a seguinte 

Art. 1 Q O art. 4Q da Lei nQ 8. 171 , de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

" Art. 4Q 
.............. .. ...... . .... . ..... . ....................... ... ........................ . ...... .. ........................ . 

Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola deverão orientar-se pelos planos plurianuais." (NR) 

Art. 2º O § 32 do art. 8Q da Lei n2 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 82 
. ........ . . . ............................ . ............ . .......... . . . ... .. . .... .. ........... .. . .... . ........ . ... . . . ... .. 

§ 32 Os planos de safra e os planos plurianuais, elaborados de acordo com os instrumentos gerais de planejamento, considerarão o tipo de produto, fatores e ecossistemas homogêneos, o planejamento das ações dos órgãos e entidades da administração federal direta e indireta, as especificidades regionais e estaduais, de acordo com a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas de abastecimento, formação de estoque e exportação." (NR) 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 2 de j ulho de 2001; 180º da Independência e 1132 da República. 
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Legislativo 

LEI N' 10.246. DE 2 DE JULHO DE 2001 

Acrescenta parágrafo úmco ao art . 4! e dá 
nova redação ao § )' do art . 8' da Lei n! 
8. 171. de 17 de janeiro de 1991. que dispõe 
sobre a política agrícola . 

O PR ES ID ENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congre~ so Nac10na l 

sanciono a seguinte Lei : 

Art . I' O art . 4! da Lei nt 8.171. de 17 de janeiro 
de 1991, passa a vigomr acrescido do seguinte parágrafo único: 

.. Art . 4' 

Parágrafo único. Os insl1\.1mentos de política agr{­
cola deverão orientar-se pelos planos plurianuais." (NR) 

Art . 2' O § 3' do art. 8' da Lei n' 8.171. de 17 
de Janeiro de 1991. passa a vigorar com a segUlOtC redação: 

publicação 

"Art. 8' 

~ )! Os planos de safra e os planos plunanuab. 
elaborados de acordo com os lIlstrumentos gerais de pia· 
neJamento. considerarão o tipo de produto. fatores e ecos· 
sistemas homogêneos. o planejamento das ações dos ór· 
gãos e entidades da admi01slIaÇão federal direta e indireta. 
as especificidades regionais e estaduais. de acordo com a 
vocação agrícola e as necessidades diferenciadas de abas· 
teclmento, formação de estoque e exportação." (NR) 

Art . 3! Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

Brasília. 2 de julho de 2001 : 180! da lndepc:n­
dência e 113' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Marrus Vinicius Pratlni de MortJe.\ 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N! 704. de 2 de julho de 2001. Encaminhamento ao Supremo Tri · 
bunal Federal de informaçõcs para Instruir o julgamcmo da Ação 
D1reta de InconStiluC10naJidade n! 2471. 

N! 705. de 2 de julho de 200 I. Rc."l1tuição ao Congresso Nacional de 
aut6J!rafo~ do projeto de le1 Que. sanCIonado, se transforma na Lei n! 
10.246, de :! de julho de 2001 . 

- , 

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 
Secretaria-Executiva 

ATOS DE 29 DE JUNHO DE 2001 

o CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INS­
TITUCIONAL DA PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA. na con­
dição de SECRETÁ RIO-EXECUTIVO DO CONSELHO DE DE­
FESA NACIONAL (CDN). nos lemlOS da redação dada pela Medida 
ProviSÓria n! 2. 143-34. de 28 de junho de 2001. ao:o- arts. 2'. pa· 
rágrafo 3'. e 4! da Lei n' 8.183. de 11 de abril de 1()l) 1. c 11. 

parágrafo único . da Lei n! 9.649. de 27 de mruo de 1998. e com base 
no que dispõem a Lei n! 6.634. de 2 de maiO de 1979, o Decreto n! 
85.064. de 26 de agoslo de 1980. e a Reso lução do CDN n! I. de 12 

de maio de 1999. c, 3lnda. consider.ifldo o Parecer n! 
004/94/AJU/SAEJPR. de 24 de maio de 1994. extrato puhltcado no 

Diário Oficial da União de 9 de junho de 1994. resolve: : 

N! 168 - Dar AssenLJlnento Prévio à empresa RÁDIO DIFUSORA 

ANAUÁ LTDA .. com fim único e específico de arquivar o~ ~us 8tO:O­
constitutiVOs na Junta Comercia1 do Estado de: ROr.lllna. de acordo 
com a instrução do Processo Me nt 53000.00223812001 e: a proposta 
do Departamento de Outorga de Serv iÇO!' de RadiodIfusão no Parecer 

n' 153. de 28 de junho de 2001. 

N! 169 · Dar Assenluocnto Prévio à empresa PROMF.TÁlICA MI· 
NERAÇÃO lTDA .. CNPJ n' 03.564. I 5511lOO 1-49. com ",de em Belo 
HorizontcJMG. pam como empresa de mmerdÇão. operar na faixa de 
fronteira. de llCOrdO com a instrução do Procc.\:o-o DNPM n' 

OCXlI58nOOI e a proposta do Departamento NacIOnal de Produção Ml ' 
nentl no Oficio n! 383nOOl - DIRFlDICAM. de 7 de Junho de 2001 

N' 170 - Dar Assenurnenlo Prévio à empresa JÚLIO JOAQUIM FlO­
RI ME. CNPJ n' 03.893.678/0(XH -39. com sede no MUllldplo dr: 
Amambaí/MS. pam como empresa de mlOeração, operar n;1 f;ln.a de 

fronteira. de acordo com a lOstrução do Proce~ ... o DNPM n° 
OOO.787nOOI e a proposta do Departamento NaCional de Produ~'ão M1 ' 
neral no Oficio n' 4OInOOl . DIREJDICAM. de 13 de junho di." 2001 

N' 171 . Dar AssentlffiCntO PrévIO a CESA RJO COSTA . CPF n! 
446.978. 132-00. para realizar ~ de Quartzo, no local den\)· 
minado Vicmal 34 Km 13 , Mumcíplo de Caroebe. na fa11.:a de fron 
teira do E. .. tado de Ror,lÍma. de acordo com a instnll;ão do Processo 
DNPM n' 884.035nOOO e a proposta do Departamento Nac10nal de 
Produção MlOeral no Of1c10 n! 41 snOOl - D IRElDIC AM . de 22 dt' 
Junho de 2001. 

ALBERTO MENDES CARDOSO 

PUBLICAÇAO DE MATERIA NOS JORNAIS OFICIAIS 
A partir do 2 Q semestre do ano em curso, a ,Imprensa Nacional só publicará 

as matérias encaminhadas por meio eletrônico. 

Informa~ões: 0800619900 • I 
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Ofício n° (SF) Brasília, em I t!J de junho de 200 I. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 97, de 2000 (PL n° 110, de 1995, nessa Casa), que "acrescenta parágrafo 
único ao art. 4° e dá nova redação ao § 3° do art. 8° da Lei n° 8.171 , de 17 de janeiro de 
1991, que dispõe sobre a política agrícola". 

Sena ora Marluce Pinto 
Segunda Suplente. no exerciclo 

da Primeira Secretaria 

PRIME IRA-SECRETARIA 

E m ~ 3 / J..V.0!..t!.p .... Jf.~.'Ç / . 
............ .... S h r Secr('tárI O-

Do c rd0m, ao en o 

Geral da Mesa. ' ara as d o v I d a 8 

Providências. /' ... -.. 

O~ 
IARA A AÚ O ALENCAR AIRES 

hefo do Gab inete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vp 1/p lcOO-097 

, 


